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Gabinete do Prefeito 

 

DECRETO Nº 31/2026 

 
São Pedro do Piauí, 26 de maio de 2026. 

 

 

ALTERA OS ARTS. 1º E 9º DO DECRETO Nº 40, 
DE 6 DE AGOSTO DE 2025, QUE ESTABELECE 
A CRIAÇÃO DA ÁREA DE PROTEÇÃO 
AMBIENTAL NASCENTE DO BURITIZINHO. 

 

 

O Prefeito Municipal de São Pedro do Piauí, Estado do Piauí, LINDOMAR 

GONÇALVES DE ALENCAR, no uso de suas atribuições legais; 

 
 

DECRETA: 
 
 

Art. 1º Fica alterado o art. 1º e 9º do Decreto nº 40, de 6 de agosto de 2025, conforme 

segue: 

 

“Art. 1º ... 

 

Parágrafo Único: A administração, gestão, proteção, fiscalização e execução das 

ações relacionadas à Área de Proteção Ambiental – APA do Município ficarão sob 

responsabilidade da Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

 

Art. 9º O Conselho Municipal de Meio Ambiente, no exercício de sua função como 

Conselho Gestor da APA, terá as seguintes competências: 

 

I - elaborar o seu regimento interno, no prazo de noventa dias, contados da sua 

instalação; 

II - acompanhar a elaboração, implementação e revisão do Plano de Manejo da 

unidade de conservação, quando couber, garantindo o seu caráter participativo; 

III - buscar a integração da unidade de conservação com as demais unidades e 

espaços territoriais especialmente protegidos e com o seu entorno; 
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IV - esforçar-se para compatibilizar os interesses dos diversos segmentos sociais 

relacionados com a unidade; 

V - avaliar o orçamento da unidade e o relatório financeiro anual elaborado pelo 

órgão executor em relação aos objetivos da unidade de conservação; 

VI - opinar, no caso de conselho consultivo, ou ratificar, no caso de conselho 

deliberativo, a contratação e os dispositivos do termo de parceria com OSCIP, na 

hipótese de gestão compartilhada da unidade; 

VII - acompanhar a gestão por OSCIP e recomendar a rescisão do termo de 

parceria, quando constatada irregularidade; 

VIII - manifestar-se sobre obra ou atividade potencialmente causadora de impacto 

na unidade de conservação, em sua zona de amortecimento, mosaicos ou 

corredores ecológicos; e 

IX - propor diretrizes e ações para compatibilizar, integrar e otimizar a relação com 

a população do entorno ou do interior da unidade, conforme o caso. 

 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário.  

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de São Pedro do Piauí-PI, em 26 de maio de 2026 

 

 

 

LINDOMAR GONÇALVES DE ALENCAR  

Prefeito Municipal  
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PREFEITU RA MUNICIPAL 
SÃO PEDRO DO PIAUÍ 

DECRETO N º 3112026 

Gabinete do Preteito 

sao Pedro do Plaul . 26 de maio de 2026. 

ALTERA OS ARTS . 1º E 9° DO DECRETO N" 40, 
DE 6 DE AGOSTO DE 2025, QUE ESTABELECE 
A CRIAÇAO DA ÁREA DE PROTE ÇÃO 
AMBIENTAL NASCENTE DO BURITIZINHO. 

O PrefeUo Munlclpal de São Pedro do Piauí, Estado do Piauí, LINOOMAR 
GONÇALVES OE ALENCAR, no uso de suas atribuições legais ; 

DECRETA, 

Art. 1° Fica alterado o a rt . 1° e 9º do Decreto nº 40 , de 6 de agosto de 2025, conforme 
segue: 

Parágrafo único : A administração, gestão, proteção, fiscalização e execução das 

ações relacionadas é Área de ProtecAo Amblenla l - APA cto Município ficarão sob 

responsabilidade da Sec.-etaria Munic ipal de M eio Ambiente . 

Art. 9° O Conselho Munícipal de Meio Ambienle, no exercício de sua função como 

Conselho G estor da APA, terá as seguintes competências: 

1 • elaborar o seu regimento fnlerno. no prazo de noventa dias, contados da sua 

instalação: 

li - acompanhar a elaboração, implementação e revisão do Plano de Manejo da 

unidade de conservação, quando couber, garantindo o seu caráter participativo: 

Ili - buscar a integração da 1,,midade de conservação com as demais unidades e 

espaços territoriais especialmente protegidos e com o seu entorno: 
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IV ~ esíorçar•se para compatibilizar os interesses dos diversos segmentos sociais 

relacionados com a unidade; 

V - avaliar o orçamento da unidade e o relatório financeiro anual elaborado pelo 

órgão executor em relação aos objetivos da unidade de conservação: 

VI - opinar, no caso de conselho consultivo, ou ratificar, no caso de conselho 

deliberativo. a contratação e os dispositivos do termo de parceria com OSCIP. na 

hipótese de gestão comparti lhada da unidade: 

VII - acompanhar a gestão por OSCIP e recomendar a rescisão do termo de 

parceria, quando constatada irregularidade; 

VIII • manifestar•se sobre obra ou atividade potencialmente causadora de impacto 

na unidade de conservaçAo, em sua zona de amortecimento, mosaicos ou 

corredores ecológicos; e 

IX - propor diretrizes e ações para compatibilizar, integrar e otimizar a relação com 

a população do entorno ou do interior da unidade, conforme o caso. 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete do Prefeito Municipal de São Pedro do Piauí-PI. em 26 de maio de 2026 

LINDOMAR G~ VES DE ALENCAR 
Prefeito Municipal 
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Gabinete d2 Pcefuito 

DECRETO N• 32/2026 

São Pedro do Plaul, 26 de maio de 2026. 

INSTITUI O PLANO MUNICIPAL DE 
MUDANÇAS CLIMÁTICAS DO MUNICIPIO 
DE SAO PEDRO DO PIAUI E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

O ?refeito Municipa l d e São Pedro do Piauí, Estado do Piaur, LINDOMAR 

GONÇAL VES OE ALENCAR , no uso de suas a tribuições legais; 

CONSIDERANDO a necessidade de adoçao de polilicas públicas voltadas à 

preve nção. mitigação e adaptação aos efeilos d as mudanças climáticas; 

CONSIDERANDO os princípios da sustentabilidade ambiental. da precaução e do 

desenvolvimento sustentável; 

CONSIDERANDO a Política Nacional sobre Mudança do Clima. institu fda pela Lei 

Federal nº 12.18712009; 

CONSIDERANDO a importancia do planejamento estratégico como instrumento de 

governança climática no ãmbllo municipal , 

DECRETA: 

Art. 1•. Fica instituído o Plano Municipal de P(evenção e Mítfga~o ãs Mudanças 

Cllmát.lcas do Munlclplo de São Pedro do Plauf, para o perfodo de 2026 a 2030, como 

insh·umento orientador das políticas públicas municipais voltadas ao enfrentamenlo 

das mudanças ctimâticas. 

Parág rafo único - O plano de que trata o caput está previsto no Anexo Único, parte 
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in tegrante deste decre to . 

Art. 2°. O Plano Municipal de P(evençAo e Mitigação âs Mudanças Climáticas tem por 

objetivo promover ações integ~das de prevençao, miligação e adap1açã,o aos 

impactos das mudanças climáticas, visando à redução das e missões de gases de 

efeito estufa, é proteçao dos recursos naturais. ao fortalecrmento da reslliêncla 

climática e à melhoria da qualidade de vida da população. 

Art. 39 • O Plano seré executado com base nos seguintes eixos estratégicos: 

Transição Energética: 

li. Redução das Emissões de Poluentes; 

111. Gestão de Resfduos Sólidos: 

IV. P ráticas de M a nejo Sustentável: 

V. Prevenção às Queimadas, 

Art. 4•. A coordenação, o acompanhamenlo e a e)(ecução das ações do Plano 

caberao à Secretaria Municipal de Melo Ambiente. em articulação com as demais 

secretar ias municípais, órg ãos da adm inis tração pública, conselhos municipais e 

parceiros institucionais. 

Art. 5°. O Fundo Municipal de Melo Ambiente (FMMA) fica designado como 

in strumen10 financeiro responsável pelo custeio das ações previstas no Plano 

Municipal de Prevenção e Mitigação és Mudanças C limâticas. 

§ 1º . As ações do Plano deverão contar com dotação o rçamenlâria própria, a ser 

consignada anualmente na Lei Orçamentária Anua l (LOA). bem como previs tas no 

Plano Pluríanua l (PPA) e na Lei de Diretrizes Orçamenté rias (LDO). 

§ 2 9 • Poder.ão compor a s fontes de financiamento do Plano recursos oriundos de 

dotações o rçamentárias, multas e compensações ambientais. convênios. te rmos d e 

cooperaçao. doações, transferências voluntárias e outras fontes legalmente 

admitidas. 

Art. 6°. O monitoramento e a avaliação do Plano ocorrerão de rorma continua. 
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